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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

O Projeto de Lei nº 18, de 2011, busca aproximar 

duas atividades vistas por muitos, de maneira equivocada, como antagônicas: 

a conservação e a exploração econômica de recursos naturais. Em especial 

destaca as condições de degradação em assentamentos rurais ou áreas 

desapropriadas pelo Poder Público.  

A forma preconizada para se alcançar esse objetivo 

é investir no reflorestamento. A atividade apresenta considerável potencial de 

contribuir para a recuperação do meio ambiente, reduzindo ou mesmo 

eliminando a erosão dos solos em áreas mais susceptíveis, sem perder de 

vista o aumento  da renda do produtor rural. 

Concordo com a preocupação social e econômica 

do projeto de lei sob análise, ao recomendar que o fomento e o incentivo ao 

reflorestamento deverão ter como parâmetro a efetivação de alternativa 
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econômica às famílias assentadas, trabalhadores rurais e pequenos 

produtores. Entretanto, entendo que os beneficiários da presente proposta 

devem ser ampliados para o grupo de agricultores familiares e, em especial os 

assentados pelo programa de reforma agrária, os quilombolas e os indígenas. 

Ressalto que as ações para recuperação florestal das áreas degradadas 

deverá acontecer preferencialmente pela implantação de agroflorestas. 

 

Por fim, ofereço substitutivo ao PL nº 18, de 2011, com o 

objetivo de deixar claro que os esforços no sentido de promover o 

reflorestamento como alternativa econômica alcancem todos os beneficiários 

da proposição, e não somente famílias assentadas, trabalhadores rurais e 

pequenos produtores, como proposto. 

Voto pela aprovação do PL nº 18, de 2011, na forma do 

substitutivo anexo.  

 

Sala da Comissão, em          de                   de 2011. 

Deputado JOSIAS GOMES 

Relator  

 

 

 

 

 


